
 

 

 

EXCELENTISSIMO SENHOR CONSELHEIRO ABERTO SEVILHA SEXTA REATORIA 
DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESATADO DO TOCANTINS. 

 

 

. 

 

 

MAZOLENE MARTINS DA SILVA (Presidente da Câmara Municipal) já 
qualificada nos autos, vêm, tempestivamente, à honrosa presença de 
Vossa Excelência, com fulcro no Regimento Interno do TCE/TO e Lei Estadual 
nº 1.284/2001, para apresentar suas JUSTIFICATIVAS aos termos do  ANÁLISE 
PRELIMINAR DE ACOMPANHAMENTO Nº 326/2022-6DICE e CITAÇÃO Nº 
671/2022-RELT6, em análise ao Portal da Transparência da Câmara 
Municipal de Tupiratins, verificou e apontou algumas inconsistências e o não 
lançamento de diversas informações, conforme fatos e fundamentos a 
seguir as quais transcrevemos abaixo: 

  

Trata-se de verificação ocorrida no Portal de transparência da Câmara 
Municipal de Tupiratins TO, realizada no dia 08/06/2022, tendo como objeto 
a correta alimentação do SICAP-LCO pelos procedimentos licitatórios.  

Nesse primeiro momento, o objetivo da fiscalização é verificar a 
regularidade da alimentação em consonância com o artigo 3º § 2 da 
instrução normativa Nº 3, de 20 de setembro de 2017, sendo constatado o 
que segue: 

 

7.1. NÃO ALIMENTAÇÃO DO SICAP-LCO  

 

Foi constatado em pesquisa realizada na data 08/06/2022, ausência no 
SICAP LCO das licitações constantes do portal da transparência da 
Câmara, conforme imagens anexadas aos autos. 

 

Conforme as imagens o analista apontou que não há alimentação ao 
SICAP-LCO, demonstrando clara infração a INSTRUÇÃO NORMATIVA TCE/TO 



 

 

Nº 3, DE 20 DE SETEMBRO DE 2017, pela Câmara Municipal Tupiratins TO, 
conforme trecho da IN 02/2017: Art. 3º As informações dos atos 
administrativos da licitação, contratos e obras serão realizadas por meio 
eletrônico, através do preenchimento “on-line”, disponibilizados no sítio do 
TCE-TO (www.tce.to.gov.br), “link” SICAP-LCO. § 1º O envio dos dados por 
meio do SICAP/LCO abrange as diversas fases do procedimento licitatório, 
além das informações sobre obras, de acordo com formato especificado 
no Manual do Sistema, publicado no sítio do Tribunal. § 2º A 1ª Fase 
compreende o preenchimento eletrônico dos dados iniciais e 
complementares acerca dos processos de Licitação, 
Dispensa/Inexigibilidade e Adesão ao Registro de Preços, e a importação 
de arquivos correspondentes e seus anexos, e deverão necessariamente 
ocorrer em: 

Sendo assim, manifesta pela aplicação do artigo 14, da instrução normativa 
citada, que disciplina: 

Art. 14. A inobservância a qualquer dispositivo desta Instrução Normativa 
sujeitará o responsável à multa prevista no art. 39, IV, da Lei nº 1.284, de 17 
de dezembro de 2001 e art. 159, IV, do Regimento Interno, sem prejuízo do 
disposto no § 2º do artigo 6º da Lei nº 1.284, de 17 de dezembro de 2001, e 
demais sanções cabíveis. 

 

JUSTIFICATIVAS: 

 

Temos a esclarecer ao nobre analista, que em sua análise fora feito prints 
sobre SICAP/LCO (licitação), onde de fato a gestão só realizou neste 
período dispensa e inexigibilidade, não havendo nenhuma outra 
modalidade, contrariando os relatos contidos no item 7.1 que relata sobre 
a não alimentação do SICAP-LCO na análise preliminar de 
acompanhamento nº 326/2022 – 6ª DICE, onde buscando contribuir e 
elucidar os fatos, estamos juntado nesta oportunidade os comprovantes 
concernente as informações enviadas a esta Corte de Contas.    

 

Resguardado o direito de ofertar documentos, segue anexo os 
comprovantes de envio das informações ao SICAP/LCO (modalidade 
dispensa e inexigibilidade).  



 

 

 

 

 

ANEXOS: 

COMPROVANTES DE ENVIO DAS REMESSAS SICAP/LCO. 

     

Isto posta, quanto as irregularidades apontadas na 
ANÁLISE PRELIMINAR DE ACOMPANHAMENTO Nº 326/2022-6DICE, entende-se que 



 

 

as mesmas foram sanadas, esperando tão somente o posicionamento 
desse Egrégio Tribunal de Contas, no sentido de que sejam plenamente 
aceitas as razões de defesa, oportunidade em que fica aguardando 
confiante no pronunciamento desse Tribunal de Contas pelo deferimento 
dos autos. 

 
 
Nestes Termos, 
Pede deferimento. 
 
 
Tupiratins-TO, 06 de julho de 2022 

 
 
 

 
MAZOLENE MARTINS DA SILVA  

Presidente   
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